
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 
SANTAJlli .. 
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PROCESSO ORIGEM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2025 

PROCESSO DE CONTRATAÇÀO Ng 013/2025 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÀO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE SANTA 

LUZtA/MA 

VALOR GLOBAL 
R$ 1.382.000,00 {UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS) 

VIGtNCIAS 
INICIAl:04/07/2025 

FINAL: 04/07/2026 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, com sede na Avenida Nagib 

Haickel, s/n, Centro. no Município de Santa Luzia - MA. CEP: 65.390-000, neste ato representada por Leandro Outra 

de Andrade, portador(a) do CPF n2 009.322.333-17, Secretário Municipal de Gestão e Governo, junto ao SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS, Sr.(aj Felipe Alves de Souza - Ordenador de Despesas. 

CONTRATADA 
MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nQ 27.896.522./0001-70, localizada na Rua 

José Feitosa, 839 A - Centro - Aldeias Altas / MA - CE P 65.610-000, E ma i 1: t, , e'"' t rc,, ., r , .. 1 e,-: J e a o ,,:,1 h:, 1 · "-i i 1. ,_ •xn. 

Telefone: 9998539-5870neste ato representada por Welligton Lima Bacelar Júnior. portador do CPF N~. 604.315.263-
03, representante legal. 

DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA 
BANCO: BRADESCO 

AGÊNCIA N2 1037-5 

CONTA CORRENTE: 59544-6 

T!TUlAR: MIX GESTA□ CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

FISCAL DO CONTRATO 

O O AdrieleAlves ~mpaio 
r-0& c,ca, 

Prefeitura Munlcipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAJCKEL, ne S/N, CENTRO, santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o presente Contrato, 

referente ao Processo Ad mi n istrat ivo/ Ade são a Ata de Registro de Preço/ Objeto em epígrafe, decorrente da Adesão a 

Ata de Registro de Preços nº 018/2025, vinculada a Conwrrê ncia Eletrônica nº 006/202 5. originada pelo Proces,o nº 017 /202 5, 

observados as especificações, os preços e os quantitativos nesta descriminada, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n2. 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1 O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para execução de obra de p;ivimentação ;isfáltiu no 

Município de Santa Luzia/MA. 

1.2 Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO POR EMPREITADA, nos termos 

do artigo 6º, inciso XXXII, e art. 46, inc. V, ambos da Leinº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 O valor Global é de R$ 1.382.000,00 (um milhão, trezentos e oitenta e dois mil reais). 

ITEM 

... 
11 

12 

1J 

" 
15 

.... 
e, 

22 

u 

.1, 

IIEWYIÇOII---

PliK"-clC:1:'"~'il,:r-,(..'"'.i:l;,.ldlç,t- }a'll.rV'-..iol,:l,.. 

instalacr:1 - R·l!h" ·12. 1:-1 ·:,Mll 

P,AúBILIZAc:AQ Et.t CAl"-.ITE.lk. 1 1,,,11,,Ll!J.t.,i.i:r,, 
PE 3,,1,DA T[ FU~APL.EN M_-.f M 

S;,Vr;fl(';){] p.:){ oi Obr ~~ ,i,A P111 lo'N;!1r) Pnr,111 
Re,=ipr.:rvei!~ii!',JtCJ.~,,,.!:i'-r.:i 

-■ -uu.JIIZAÇÃO 

RE 3tJI. AR 12A( ..Àl; f COMP.A.f: r A C.A.0 [I( 

~LJ8Lél"n .a..rt ',;:'.) L'M D~ [:.::PES:SURA 

['S:.,t,"v-'~ A/) HI ·,H li lh~ Al INLI ltll'.l()n 
c. .. i.J.,t;..,:,, f M: ~;;:.Ai.:;,-"' ( M ":',OL<"• DE 1 A. 
-.:.ATE(i-'..'>RLA ~.f)M ":'l~Al'.)f.: Dt [5-,tlAAS 

,/')_illl"IP '~ÀU•t~.,I. i • :j~ 1, ,r,.,= (1~ :,,');,(1 

T.S.:Aii..::;r,,.;.i.;:TT C,,U•: .U.1•!',,+-1),'._· 

1!3ASl.."U!...Ar-.. .. r '.~ •·1 'V· LV ',·•,, !._•1~'!.11'\.1 EV 
Hl 'li, ES Tit,t,E t,;TC Pfill.'i.,-,;~, ;•Jt,,,:c,.;....")f 
~ o:l'l:.Mi .1J rn•:--r.,::., 

ESF>AL HAMt NT,i Ol UA i[H!.IJ... CC.:M 
T~Ã,TO~ Df E:S~EIK.'.::i ,IJ- f19.-.!:t..i:;?4 

EXE,:Ltt,.:Ãtl 1)( IMl="RIM,Ac_:,4,o Ç~ 4S!FAL TO 
[m LllíJ(J e~ 'if'I AF 11/:->t:l1~ 

PINT\IF,\A. rE L ~,A(',,M) COM f.Ml..R s;.,o RR· 

P..••i1,111,1!1,r,."il•.,J\1ill1i:i!du,,àQ\.,ll;ll1tl!'ia.i::1-.LJq.j 

Pi~ ~t• ,e, ,'\PIIIC.aOO ~Plil f. MU F-1:B e:,i i;l-1..r.'jiYf! 
tr...,r,s.ii:N".lf11• 

UUJriNT 

,,., 
'"" 
;i!:,,à, 

MES 'Oú 

m' ,a 00 

m' ~IJL.(i_,._iJ 

'"' 1, fiOO(le 

~-' ~ . .000 00 

t.A:1~11',l.4 .i:4 ~~• W 

:"!'"' '&OU ',.Ú 

l"l"l 1.soo ".e 

rr1 1 , ... -i:Ot..•• . .tl 

'"' 1-1 .aül10íl 

~•.) ... -41) 

O;;i·.a,.· Rel'er~...a S1N.-,,,P1 ôT·l~5 -..JK~ !.J•~Jl~ ~.;,_•~•") 
to.'20 24 - DE Sl)N[ RADO 

CO D COMPO :31çAO 

O~SE " 
"""""' '!:IH)l!ilV.il-l!I 

""""' CPU-00.l 

Oi-l'SE ~.OM 

ORS,f ~e 

Pro~n í2961 

SINAPI 1'Cl!1i,jj 

Sli'!IAPI 9l!o8i 

S.IN~ 1Q0$~,4 

Sl~>:Ol ~ 

Sth-',P'I 96t(l1 

Sltrt.-,.P-1 12943 

<"lRSe Jli06 

VAt..OR 
Ul',IIT 

,O 326 95 

,,1 &9 

12◄ 

t,213, 

iJ.7 .. 

l.-~, 

l 21 

25, 

6 5~ 

j •1 

482 cr 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

T-:JTA.L 

... . ...,_ .. .. ..... 
íJíl,a<-,., 

U41J1.2S 

1r.:.,1 

5-~r..s,oo D,42'1, 

11uzu-.N 

122 41j(HXI 

Página 2 de 14 



.!4 

u 

., 

... 
li.O 
,. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

.. .... 
'"RAhSPl")f .. l'~E ...:.~n.~ :· Ã.M•~~HJ.-:. 1 

BASCLJl.Jl,.r-.. -E: [)l 1 i!:! M' E.,_, -..,:A ·J~ BAM EJA 
•• UAJ(.1,,! --~. i'th) 00 :S.lt.l.At'1 M-1-"6 ui.; "J H, 

+,jf •.Jf(1 TIMFl"IIT! l í>p,,rlt,A-_ÃHVl ,1 rr-,:·(Jil..(·,e 
yj,Nl'I:,.,,._, ,',f ():'" ~•(l.l'(J -
A~SENl AMfN-:1 CE i·,U!A iM'E:10....C!O~ EM 
lF~!:C :a,,ir i Hl 1:) f'.ONf c...-:r:1ur-.:AOA E) .. 

cu1•-Kru: i,; 1·w: r .il..1:m1r:..A.L1n. D1._1~t-.:Sf'Je:s ,, :_"-1,)t_x_'IC(I SINJi.PI ~ .. ('7'.l 42 10 :'>,~ hJ 
1oó:it: •~:a:: 1:1)(_!{1 i:M r(AlMPR~MENT;J :< BASE 
lhlF fti:IC )~ X {!.,:,,~t $UPtF.;;1()R X Al Tt.1-R.A.) 
A.F lt1::.iO:.;i4 

f Xf: (, lJl,.. At I f ;F 0:,AfUE TA DE CONCRETO 
U'3 ,"'!AO< 1 Ml""!"L DADA 1t..: t.GCO EM T RE Cj,.\.O 

" !i{Xl.VO •~t T; J ·w.1 ,_-~ ~A::il .>: 10 (~MAL lUR.A 
Sfr-tAPI ~28"/ -_~,j.'j ~-.; 4-1 

~, U-1 :::"i~'4 

..-uAnw. 
t,1.,~1_,,r,.. ,,. 1 ~- {,Q(J l)Ç, ORSE 24~ 2.H) '"º 

(A)= VALOR TOTAL SEM BOI (RS) = (1+2+3+ ... +5) = 
(B) = VALOR DO B01 (RS) = (A).(¾bdi) = 

(CJ = VALOR TOTAL COM BDI (RS),, (A)+(B) =-

SANTAJIII. 
LUZIA~ 

---·---, .. 
l·:1/'l':"i:lt::,[; 7Fi1'½ 

llti:H.:rH_ao 211,-

11:j."i:'-!.~'.>'J 11 Hf'.':-::. 

i!':.~a-x, aJo:.,ri.... 

ll\l:IS.Dll.1111 Uft. 
3.528-tl,):) ::. 5-S",i-

1.064. 961,08 100,00% 

317.038,92 29,77% 
1.382.000,00 129,77% 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGtNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação será de 07/07/2025 á 31/12/2025 contados da data de assinatura do 
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 

3.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não poderá ser admitida a subcontratação da execução do objeto. 

4.2 A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a responsabilidade pela sua 

execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal de Gestão e Governo durante todas as fases e etapas do 
trabalho. 

CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será feito por medição, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os quantitativos apurados pela 
fücalização e apoio do Contratante e será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agêncla e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

S.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento 

S.3 A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técni a 
- ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que comprovem que os serviços foram inscritos no INSS. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 ~.. · 
NAGIB HAICICEL. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil . 
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5.4 O pagamento será efetuado no prazo mhimo de até 30 (trinta) dias, contados do.rece 'ênlo'ifa"Not~ Fiscal ou 

Fatura. 

S.S Considera-se ocorrido o recebimento da nota f scal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato. 

5.6 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de SU3 efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

5.7 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 

disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.8 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 
fatura com o valor exato dimensionado. 

5.9 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b} a data da emissão; 
e) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
g) Planilha orçamentária de execução dos serviços atestado pelo fiscal; 
h) Relatório fotográficos das execuções dos serviços. 

5.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contra ta nte; 

12. 11 A Nota Fi sca I ou Fatura deverá ser ob rigatoria mente a com pa n hada da comprovação d a regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n!! 
14.133/20 21. 

5.12 Previamente à em1ssao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b} identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

S.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliiação da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAIOCEL. nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Bra5il 
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5.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até q~~ s -~;ci~,a,, , 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

S.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.18 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no art. 124, 
11, "d". da Lei n2 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 

minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de 

análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processoadministrativo para 

apurar o caso concreto. 

6.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem 

como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 

hipótese de reajustamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Contrato, com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, aíém de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Contrato; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

7 .4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

7.S. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto nº 

7.203, de 2010; 

7.6 .. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante; 

7.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 0·1ssidios ou 
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria não traba/h ista, ou que e stab el eçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vmte e quatro) horas, qualquer ocorrência ; · ·:j ;u:,; .. 

<1cidente que se verifique no local dos serviços. 

7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de tr<1balho, inclusive equipamentos e instal<1ções, em 
condições adequad<1s ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes O acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

7.11. Paralis<1r, por determinação da Contratante, qu<1lquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em rrsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

7.13. Promover a organização técn·,ca e administrativa dos serv·1ços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo 

determinado. 

7.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiênda ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n" 
13 .146, de 2015. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

7.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no d"1mensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do obJeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do§ 2º do art. 124 da lei n'2 14.133, de 2021; 

7.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

7 ,21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em qu<1ntidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
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7.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

7.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

SANTA.1111 .. 
LUZIA~ 

7.24. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço; 

7.25. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado d escump rime nto das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Contrato; 

7.26. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 
na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

7.27. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 

6.496/77 e 12.378/2010); 

7.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.29. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Contrato, bem como substituir aoueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 
construção, pelo praia de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

7.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 

7.31. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Contrato e demais 
documentos anexos; 

7.32. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto; 

7.33. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades 
cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

7 .34. Reconhecer sua respon sa bi I idade exc:lus iva d a contrata da sobre a quitação dos encargos traba Ih istas e 
sociais decorrentes do contrato; 

7.35. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato; 

7.36. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, 
em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das 
obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
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7.37. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e 

os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por e!a 

propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante d a prestação do serv·1ço, conforme cronograma fisicofinanceiro; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica para a qual o 
trabalhador foi contratado; e 

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judidal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada; 

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se benefic'1ado da preferência 
estabelecida pelo art. 63º, inciso JV, da Lei n2 14.133 de 2021. 

ClAUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, segurogarantia ou fiança bancária, a ser 
comprovada no prazo de 10 {dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual período a 
critério desta Prefeitura 

9.2. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta específica com correção monetária, em 
favor da Prefeitura. 

9.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
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mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.4. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a vigência 

do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

9.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

9.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 

renovada nas mesmas condições. 

9.1. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo causado 
no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 
1 S (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

9.8. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 

eventuais valores devidos à Contratante. 

9.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas rescisórias trabalhistas 
decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só segundo mes após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente pela 
administração. 

9.10. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia prestada, 
até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a 
comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho. 

9.11. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

9.12. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 
b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigaçôes contratuais; 
e) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 
d) Pratica de atos ilícitos dolosos por servidores da administração. 

CLAUSULA OtCJMA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete ínfração administrativa, nos termos da Lei n e 14.13 3, d e 2021. o contratado que: 

a) der causa à inexecução pareia! do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços publicas ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à ínexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato: 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no éjrt._ se da _Lei_ne 12.84?, _de 12 tje a;:osto d_e 2013. 
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin~anç.;es· . 

il 

10.1 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a ·imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

lli,_§__42, da Lei n!! 14.133, de 2021); 

111. oeclaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14:1_33, de 2021). 

iv. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o màximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

10.2 O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas c!áusu/as, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

a) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de 5% a 20% do valor do 
Contrato. 

b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ·'c" do subitem 10.1, de 5% a 20% do 

valor do Contrato. 
e) Para infração descrita na alínea "b" do suDitem 10.1, a multa serâ de 5% a 20% do valor do Contrato. 
d) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do d ano causado ao Contratante (ª--.rt-'- lj6_,_§9~d_a !,_e_i_nº 1_!.131_ qe)Q_21) 

lQll Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

111.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ng 14.133, de 2021) 

10.ll Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a d'1ferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 

1034. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
ad mini str ativa mente no prazo máximo d e 30 (trinta) dias, a contar da data d o recebi menta d a comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
am pia defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
~ 14.133, ç!_e 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

10.S Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l_º, da lei nº 14.133, de 2021): 
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a} a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nl! 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Le.i n2 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas â pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 
14.133, de 2021). 

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punideis (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federei!. (Art. 161, dei Lei nll 14.133, de .. 202~). 

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME n>' 26, de 13 d.e abril de 2022. 

CLAUSULA 0tCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

11.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a v1gencia ficará prorrogada até a 

conclu~o do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

w.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

h) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo _li? da Lei n9 . ..1..4.).?l.Ln, bem 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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112.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

enseJará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

11.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11A2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

UA3. Indenizações e multas. 

11.S A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (ar..t lB, qput, da_lei 

n.2 _14.133, de 2021). 

11.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n .2 14.133, de 2021) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Código da Ficha : 428 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 10 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
Dotação: 15.451.1004.1131.00004.4.90.51.00 · OBRAS E INSTALAÇÕES 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133. 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da procuradoria do município; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. E ventu ais a Iterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos a rts. 12 4 e seguintes da Lei n º 14.133, 
de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceítar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídíca do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da lei nº 14.133, de 2021). 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA l CNPJ: 06.191.001/0001·47 
NAGIB HAICKEL. n11 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14. lg_de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 

lS.1. A Prefeitura Municipal de Peritoró-MAindicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências 
eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à 

CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei 

n-114.133/2021. 

15.2. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Peritoró·MA, terá livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA 
colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 

15.3. É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empregados da 
CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por e!a indicados. 

15.4. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Peritoró ·MA para 

paralisar ou reiniciar as obras. 

15.4.1. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo de 
execução do contrato, tomando a correr com a Ordem deReinício dos serviços. 

CLÁUSUlA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstasnos artigos 13 7, 138 e 139 da 
Lei n'? 14.133/2021, sem preiuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando.se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa. 

16.3. O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, noque couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da le·r 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. Bº. §221 da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7'1, §3-1, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Santa Luzia, Estado do Maranhão, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nQ 14.133/21. 

Santa Luzia/MA, 04 de julho de 2025. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAKlCEl. nt S/N, CENTRO, Santa Luda, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETA.RIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

<'e~- Un-c, 
Leandro Dutr~drade 

Secretaria Municipal de Govem 
Portaria 004/2025 __,,, ____ _ 

WELUGTON ,.,,....,,<!eíom>ad'I!"•• 

LIMA BACELAR ~~IGIDN LIMA 

JUNIOR:6043152 JUN101toom lmo, 
Dodo< 10>5.DI.O< 

6303 10,"6~9-0300 

MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 

Welligton Lima Bacelar Júnior 

Titular Pessoa F isica 

C.P .F n2 604. 315.263-03 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06,191.CIOl/0001--47 
NAGIB HAICKEL, n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ORDEM DE SERVIÇO 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ n!! 06.191.001/0001-47 

CONTRATADA 
MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 27.896.522/0001-70 

VALOR GLOBAL 
R$ 1.382.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS) 

DATA DO CONTRATO 
04/07/2023 

Nt DO PROCESSO 
098/2025 

OBJETO 

Nt DO CONTRATO 
198113/2025 

Nt DA ADESÃO ARP 
013/2025 

Autorizo a execução dos serviços abaixo disaimlnados: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

PRAZO DE VIG~NOA 
A VIGÊNCIA TEM SEU INÍCIO NA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, EXTINGUINDO- SE ATÉ DIA 04 OE JULHO OE 2026, 
TENDO INÍCIO E VENCIMENTO EM DIA DE EXPEDIENTE, DEVENDO-SE EXCLUIR O PRIMEIRO E INCLUIR O ÚLTIMO 

Santa Luzia - MA, 04 de julho de 2025. 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretario de Gestão e Governo 

Portaria n<2 004/2025 
CONTRATANTE 

WELLIGTON LIMA ,1,15;r.at10 de forma digital por 

BACELAR WELllGTON LIMA BACfLAR 
J UN IOR:604 l 1 S 26301 

JUNIOR:60431 52630 D1do1: 2025,07 .04 10:16:47 
3 ~3'00' 

MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 
CNP J: 27 .896.522/0001 • 70 

WELLIGTON LIMA BACELAR JÚNIOR 
CPF: 604.315.263-03 

CONTRATADO 

Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt 5/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 018/2025, VINCULADA A CONCORRtNCIA 
ELETRÔNICA N9 006/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO N!! 017/2025, oriundo da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Paruá-MA. OBJETO: contratação de empresa para obras de pavimentação asfáltica no município de Santa 
Luzia/MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo art. 86 da lei 
n2 14.133, de 1!l de abril de 2021 e Decreto nll 11.462, de 31 de março de 2023, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela Controladoria Geral deste Município, resolvem: Autorizar a mencionada Adesão da Ata de Registro de Preços 
nestes termos: FORNECEDOR: MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n2 
27.896.522/0001-70. VALOR TOTAL: R$ 1.380.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS). 
LOCAL: Santa Luzia. DA TA: 04 de ju I ho de 2025. Leandro Outra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo Portaria 
n9 004/2025 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 018/202S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZlA - MA EXTRATO DE AlITORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N" 018/2025, VINCULADA A CONCOR~NCIA ELETRÔNICA N" 006/2025, ORIGrnADA 

PELO PROCESSO Nº 017.12025, oriundo da Prefeitura Municipal de Simta Luzia do Paruá-MA. OBJETO: contratação de 

empresa para obras de pavimentação asfáltica nv rnunicipio de Santa Luzia/MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela legíslaçãc, em vigor, especialmente pelo aJt 86 da Lei nº 14.133, de !º de abril de 2021 e Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, a vista do parecer conclusivo exarado peia Controladoria Geral deste Município, resolvem: Autorizar a 

mencionada Adesão da Ata de Registro de Prl!"ços nestes termos: FORNECEDOR: MIX GEST AO CONSTRUCAO E 

LOCACAO L TOA, ins...-rito rio CNP 11 Mf .i0b o nº 27 .896.522/000 L-70. VALOR TOTAL: R$ 1.380.000,00 (UM Mil..HÃO, 

TREZENTOS E OITENTA E 001S MIL REAIS). LOCAL: Santa Luzia. DATA: 04 de julho de 2025. Leandro Outra de 
Andrade. Secretario de Ge!.tào e Governo Portaria oº 004/2025 

Publicado por: Leandro Dmn, wi Andrade 

Código idc:Dtificador: vjnlillc 720250704 l S0714 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS~ 015/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SA1~TA LUZIA - MA EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N"" 015/20::.5, VINCL1.,ADA A CONCORiffiNCIA ELETRÔNICA N" 004/2025, ORIGINADA 

PELO PROCESSO N" O 14/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMJ'RESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS: SERVIÇOS 

DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRAVADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIAIMA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislaçàu e,:1 vigor, espe.cíalmenre pelo art. 86 da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021 

e Decreto nº 11.462, de 3 i de março de 2023, a v:iS!li. do parecer condus1vo exarado pela Controladoria Geral deste Município, 

resolvem: Autori= a mencionada Adesão da Ata de Registro de Preços nestes termos: FORNECEDOR: AHE 

CONSTRUTORA LIDA,, inmito no CNPJIMF sob n n" 43.897.8!410001-83. VALOR TOTAL: R$ 4.137.499,83 (quatro 

milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e no\·enta e oow reais e oitenta e três centa,-os). LOCAL: Santa Luzia. DATA: 

04 de julho de 2025. Leandro Dutta de Andrade. Se'--"Tetirio ...te Ge;;1ão I!" Governo Pon.aria nº 004/2025 

Publicado por: Leaidro Dutra de Andrade 

Código identificador. mwg,jowrvi202S07041 S0702 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP·8RASll E CARIMBO De TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A M EOIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200·2, DE 2001, GARANTINDO A AUT fNTICI DM>l:, A VALIDADE J URIOICA f. A INTEGRIDADE DO DOCUMEN70 
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EXI'RA:l'o OOCONTRATO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0-18/2025 

_ 'EXTRATO DO CONTRATO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'1 018/2025, VJNCULADA ) 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 0l 7/2025. a) Espécie: ContratÓ n' 

198113/2025, celebrado entre a Secretaria Municipal de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, junto ao Secretario Municipa 

de Fazenda e Finanças de Santa Luzia/MA e a empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrito nc 

CNPJ/MF sob o nº 27.896.522/0001-70; b) Objeto: : contratação de empresa para obras de pavimentação asfáltica nc 

município de Santa Luzia/MA; e) Fundamento Legal: art. 86 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e Decreto nº 11.462, d< 

31 de março de 2023; d) Processo: 19/2025; e) Dotação Orçamentaria: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CÓDIGO DA FICHA: 428, ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO, UNIDADE: 10 SEC. MUN. DE OBRAS 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, DOTAÇÃO: 15.451.1004.1131.00004.4.90.51.00, OBRAS E INSTALAÇÕES. e: 

Valor Global: R$ l._382.000,00 {UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS); f) Prazo de Vigência: Att 

04 de julho de 2025; g) Signatários: pelo(s) Contratante(s) Leandro Outra de Andrade - Secretária Murucipal de Gestão < 

Governo, junto ao Felipe Alves de Souza - Secretário Municipal de Finanças, pela Contratada: Welligton Lima Bacelar Júnio1 

- Responsável Legal. Santa Luzia - MA, 07 de julho~de:,:2~0!:::2~5.,__ _______ _ 

~r: Leandro Outra de Andrach 

Código identificador. xry3xfngvk202507141207 t ( 

EX ,~----- ......--- ",- ... -M'·A4tE-RFGlR1M>laE·l!REl;O$,~~:~wt~ 
· .~ .. 1!r n:r~TO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0lS/11'25, VINCULADA A 

CONCO~e.RôNICA Nº-004/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 014/2025. a) Espécie: Contrato n' 
..... ~=- ~ .... "'"'-·•c•r , 

l 94112/20zr, celebrado entre a Secretaria Municipal de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, junto ao Secretario Municipal 

de Fazenda e Finanças de Santa Luzia/MA e a empresa AHE CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 

43.897.81/0001-83; b) Objeto: : CON'IRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS: SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS INTERTRA V ADOS NO MUNlCiPlO DE SANTA LUZWMA; c) Fundamento Legal: art 

86 da Lei n" 14.133, de 1 ° de abril de 2021 e Decreto n" 11.462, de 31 de março de 2023; d) Processo: 094/2025; d) Dotação 

Orçamentaria: CÓDIGO DA FICHA: 428, ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO, UNIDADE: 10 SEC. MUN. DE OBRAS, 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, DOTAÇÃO: 15.451.1004.1131.00004.4.90.Sl.OO, OBRAS E INSTALAÇÕES. e) 

Valor Global: R$ R$ 4.137.499,83 (quatro milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e três 

centavos); f) Prazo de Vigência: Até 04 de julho de 2026; g) Signatários: pelo(s) Contratante(s) Leandro Outra de Andrade -

Secretário Municipal de Gestão e Governo, junto ao Felipe Alves de Souza - Secretário Mwricipal de Finanças, pelo 

Contratada: Celso Alves de Aquino -Responsável Legal. Santa Luzia-MA, 07 de julho de 2025. 

Publicado por. Leandro Outra de Andrade 

Código identificador: uy5d:a4nngq20250714 l 30717 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 95.1168/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 95.1168/2025, assinado em 04/07/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

FUNClONAMBNTO DO CENTRO ADMJNlSTRATlVO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA. Processo Administrativo nu 95.1/2025. Modalidade: Inexigibilidade n., 068/2025. 

' CONTRA t ANTE: Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001 /0001-47, CONTRATADO: ANA PAULA 

MAGRI ALVARENGA, CPF N" 370.213.542-15. Valor Global: R$ 120.000,00 ( cento e. vinte mil reais). Vigência Inicial: 04 

de julho de 2025. Vigência Final: 04 de julho de 2026. Leandro Outra de Andrade - Secretário de Gestão e Governo. Santa 

Luzia- MA, 04 de julho de 2025. 

• 
Publicado por. Leandro Outra de Andrade 

ASSINADO ELETRONICA.MENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PllOvtSÓRIA N" 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
EXTRATO DO CONTRATO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI! 018/2025, VINCULADA A CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N!! 006/2025, ORIGINADA PELO PROCESSO NI! 017/2025. a) Espécie: Contrato n2 198113/2025, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Gestão e Governo de Santa Luzia/MA, junto ao Secretario Municipal de 
Fazenda e Finanças de Santa Luzia/MA e a empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 27.896.522/0001-70; b) Objeto:: contratação de empresa para obras de pavimentação asfáltica 
no município de Santa Luzia/MA; c) Fundamento Legal: art. 86 da Lei n!! 14.133, de 1!! de abril de 2021 e Decreto nl! 
11.462, de 31 de março de 2023; d) Processo: 19/2025; e) Dotação Orçamentaria: 1 PREFEITURA MUNICIPAL OE 
SANTA LUZIA, CÓDIGO DA FICHA: 428, ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO, UNIDADE: 10 SEC. MUN. DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, DOTAÇÃO: 15.451.1004.1131.00004.4.90.51.00, OBRAS E INSTALAÇÕES. e) Valor 
Global: R$ 1.382.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E 0015 MIL REAIS); f) Prazo de Vigência: Até 04 de 
julho de 2025; g) Signatários: pelo(s) Contratante(s) Leandro Outra de Andrade - Secretária Municipal de Gestão e 
Governo, junto ao Felipe Alves de Souza - Secretário Municipal de Finanças, pela Contratada: Welligton Lima Bacelar 
Júnior- Responsável Legal. Santa Luzia - MA, 07 de julho de 2025. 




